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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2022

(Do Sr. João Daniel e outros)

Susta  os  efeitos  do  Decreto  nº
10.260,  de  3  de março de 2020
que “Institui o Programa Abrace o
Marajó e o seu Comitê Gestor”.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º.  Este  Projeto  de  Decreto  Legislativo  susta  os  efeitos  do

Decreto nº 10.260, de 3 de março de 2020 que “Institui o Programa Abrace o

Marajó e o seu Comitê Gestor”.

Art.  3º.  Este Decreto Legislativo entra  em vigor  na data de sua

publicação

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal de 1988 prevê em diversos dispositivos, a participação
do  cidadão  na  formulação,  implementação  e  controle  social  das  políticas
públicas.

As formas de controle social têm como cerne a fiscalização das ações do poder
público, no entanto esse papel é muito mais amplo, visando indicar caminhos,
propor ideias e possibilitar a participação efetiva da comunidade nas decisões
de caráter público. 

Os  Conselhos  se  originaram  nas  experiências  informais  sustentadas  por
movimentos sociais, a exemplo do “conselho popular” ou como tática de luta
operária nas fábricas. Essa perspectiva de participação popular foi absorvida
pelo debate da Constituinte e levou à incorporação do princípio da participação
comunitária  pela  Carta  Magna,  o  que  posteriormente  várias  leis  que
institucionalizam os Conselhos de Políticas Públicas.

Por outro lado a Convenção a consulta prévia, livre e informada para indígenas,
quilombolas e povos e comunidades tradicionais, assegurada pela Convenção

Câmara dos Deputados │Anexo IV – 6° andar - Gabinete 60 │70160900 Brasília DF
Tel: (61) 3215-5605 - Fax: (61) 3215-2605│E-mail: dep.joaodaniel@camara.gov.br

1 *C
D2

20
91

62
94

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220916294800

PD
L 

n.
15

7/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
05

/2
02

2 
19

:5
1 

- M
ES

A

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 157/2022 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT que vigora no Brasil desde
2004.

A  cada  vez  houver  previsão  de  ações  legislativas  ou  administrativas  que
afetem  seus  territórios  tradicionais  ou  seus  modos  de  vida  por  força  da
convenção 169 é necessário que haja Consulta prévia. 

A partir dessas premissas e com o disposto Decreto nº 10.260, de 3 de março
de 2020, constata-se a violação aos direitos dos povos tradicionais do Marajó,
bem como, a imposição dos interesses econômicos em detrimento garantia dos
direitos  que  dizem  respeito  à  restrição  da  participação  da  população  nos
Conselhos Populares bem como a não realização de Consultas Prévias, apesar
de ser um tratado importante desde 1989, é um dos direitos mais violados das
garantias desses povos.

Pelo  exposto,  e  por  todos  os  prejuízos  causados  à  população  que  teve
incidência no referido dispositivo é que pedimos o apoio dos Nobres Pares para
aprovar  o  presente  Projeto  de  Decreto  Legislativo  e  sustar  os  efeitos  do
Decreto nº 10.260, de 3 de março de 2020 que “Institui o Programa Abrace o
Marajó e o seu Comitê Gestor”.

Sala das Sessões, em         de maio de 2022.

Deputado JOÃO DANIEL Deputado AIRTON FALEIRO
PT/SE PT/PA

Deputado JOSÉ RICARDO Deputado PAULO GUEDES
PT/AM PT/MG

Deputado CÉLIO MOURA Deputada VIVI REIS
PT/TO PSOL/PA

Deputado PATRUS ANANIAS Deputado LEONARDO MONTEIRO
PT/MG PT/MG
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Projeto de Decreto Legislativo
(Do Sr. João Daniel )

 

 

Susta os efeitos do Decreto nº

10.260, de 3 de março de 2020 que “Institui

o Programa Abrace o Marajó e o seu

Comitê Gestor”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD220916294800, nesta ordem:

 

 1  Dep. João Daniel (PT/SE)

 2  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 3  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 4  Dep. Célio Moura (PT/TO)

 5  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG)

 6  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 7  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220916294800
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.260, DE 3 DE MARÇO DE 2020 
Institui o Programa Abrace o Marajó e o seu 

Comitê Gestor. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Abrace o Marajó, de caráter intersetorial, como 

estratégia de desenvolvimento socioeconômico dos Municípios que compõem o Arquipélago 

do Marajó, localizado no Estado do Pará. 

Parágrafo único. Compõem o Arquipélago do Marajó os seguintes Municípios do 

Estado do Pará: 

I - Afuá; 

II - Anajás; 

III - Bagre; 

IV - Breves; 

V - Cachoeira do Arari; 

VI - Chaves; 

VII - Curralinho; 

VIII - Gurupá; 

IX - Melgaço; 

X - Muaná; 

XI - Ponta de Pedras; 

XII - Portel; 

XIII - Salvaterra; 

XIV - Santa Cruz do Arari; 

XV - São Sebastião da Boa Vista; e 

XVI - Soure. 

Art. 2º O Programa Abrace o Marajó tem o objetivo de melhorar o Índice de 

Desenvolvimento Humano dos Municípios que compõem o Arquipélago de Marajó por meio 

da ampliação do alcance e do acesso da população Marajoara aos direitos individuais, coletivos 

e sociais, nos termos do disposto nos art. 5º e art. 6º da Constituição. 

Parágrafo único. São objetivos específicos do Programa Abrace o Marajó: 

I - contribuir para melhoria dos indicadores de educação, de saúde, de segurança e 

de renda; 

II - auxiliar na ampliação e no aumento da qualidade dos serviços públicos 

prestados; 

III - cooperar para a redução dos índices de violação de direitos da família, da 

mulher, da criança e do adolescente, do jovem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, dos 

povos indígenas e das comunidades tradicionais; 

IV - contribuir para o fortalecimento dos vínculos familiares intergeracionais; 

V - fomentar a atuação da sociedade civil e do setor privado nos Municípios que 

compõem o Arquipélago do Marajó; e 

VI - contribuir para a sustentabilidade das políticas públicas e dos programas 

implementados nos Municípios que compõem o Arquipélago do Marajó. 
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Art. 3º As ações do Programa Abrace o Marajó serão executadas por meio da 

conjugação de esforções entre a União, por intermédio dos órgãos a que se referem o § 1º do 

art. 8º, o Estado do Pará, os Municípios que compõem o Arquipélago de Marajó e entidades 

públicas e privadas. 

Parágrafo único. Na execução das ações do Programa Abrace o Marajó, serão 

observadas a intersetorialidade, as especificidades das políticas públicas setoriais e a 

participação da sociedade civil. 

Art. 4º O Programa Abrace o Marajó será coordenado pelo Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos. 

Art. 5º A participação do Estado do Pará, dos Municípios que compõem o 

Arquipélago de Marajó e de entidades, públicas e privadas, no Programa Abrace o Marajó 

poderá ocorrer por meio de instrumento próprio. 

Art. 6º Os recursos financeiros necessários à execução das ações de que trata o art. 

3º serão oriundos: 

I - do Orçamento Geral da União e de suas emendas; 

II - de parcerias público-privadas; e 

III - de parcerias com Estados e Municípios. 

Art. 7º O Programa Abrace o Marajó será monitorado e avaliado pelo Comitê 

Gestor do Programa Abrace o Marajó, observado o disposto no art. 8º. 

Art. 8º Fica instituído o Comitê Gestor do Programa Abrace o Marajó, no âmbito 

do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, com a finalidade de planejar e de 

articular os componentes do Programa, além de monitorar e de avaliar a sua execução. 

§ 1º O Comitê Gestor do Programa Abrace o Marajó será composto por 

representantes dos seguintes órgãos: 

I - um do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, que o presidirá; 

II - um do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

III - um do Ministério da Defesa; 

IV - um do Ministério da Economia; 

V - um do Ministério da Infraestrutura; 

VI - um do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

VII - um do Ministério da Educação; 

VIII - um do Ministério da Cidadania; 

IX - um do Ministério da Saúde; 

X - um do Ministério de Minas e Energia; 

XI - um do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

XII - um do Ministério do Meio Ambiente; 

XIII - um do Ministério do Turismo; 

XIV - um do Ministério do Desenvolvimento Regional; e 

XV - um da Controladoria-Geral da União. 

§ 2º Cada membro do Comitê Gestor do Programa Abrace o Marajó terá um 

suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos. 

§ 3º Poderão participar do Comitê Gestor do Programa Abrace o Marajó, na 

qualidade de convidados, sem direito a voto, os seguintes representantes: 

I - um do Governo do Estado do Pará; 

II - um da Associação dos Municípios do Arquipélago do Marajó; e 

III - um de órgãos e entidades, públicas ou privadas, envolvidos com a temática. 

§ 4º Os membros do Comitê Gestor do Programa Abrace o Marajó e respectivos 

suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados pelo Ministro 

de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 
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Art. 9º O Comitê Gestor do Programa Abrace o Marajó se reunirá em caráter 

ordinário bimestralmente e em caráter extraordinário sempre que convocado por seu Presidente. 

§ 1º O quórum de reunião e de aprovação do Comitê Gestor do Programa Abrace o 

Marajó é de maioria simples. 

§ 2º Além do voto ordinário, o Presidente do Comitê Gestor do Programa Abrace o 

Marajó terá o voto de qualidade em caso de empate. 

§ 3º Os membros do Comitê Gestor do Programa Abrace o Marajó que se 

encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por meio de videoconferência 

e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão das reuniões 

prioritariamente por meio de videoconferência. 

§ 4º A convocação para as reuniões do Comitê Gestor do Programa Abrace o 

Marajó conterá a pauta, o local e os horários de início e de encerramento de suas atividades. 

Art. 10. A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor do Programa Abrace o Marajó 

será exercida pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, que prestará o 

apoio técnico e administrativo e providenciará os meios necessários à execução de suas 

atividades. 

Art. 11. A participação no Comitê Gestor do Programa Abrace o Marajó será 

considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 12. O Comitê Gestor do Programa Abrace o Marajó encaminhará aos membros 

titulares, na primeira quinzena de janeiro de cada ano, relatório substanciado de suas atividades. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 3 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Fernando Azevedo e Silva 

Paulo Guedes 

Tarcisio Gomes de Freitas 

Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias 

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub 

Luiz Henrique Mandetta 

Bento Albuquerque 

Ricardo de Aquino Salles 

Onyx Lorenzoni 

Rogério Marinho 

Marcos César Pontes 

Marcelo Henrique Teixeira Dias 

Damares Regina Alves 

Wagner de Campos Rosário 
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